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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.136, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família; e
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

PA CURUCA 11 6 7 4 8 0 5 0 0 0 11 2 0 1 9 1 200.000,00 26820002 10301201585810015

RJ MAGE 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 2 0 0 2 3 400.000,00 2 7 9 4 0 0 11 10301201585810444

RJ MAGE 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 2 0 0 3 3 400.000,00 2 7 9 4 0 0 11 10301201585810444

RS SAO MIGUEL DAS MISSOES 8 9 9 7 1 7 5 8 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 36620003 10301201585810043

TO TA L 1.200.000,00

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

RJ MAGE 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 2 0 0 4 100.000,00 2 7 9 4 0 0 11 10301201585810444

RJ MAGE 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 2 0 0 5 100.000,00 2 7 9 4 0 0 11 10301201585810444

RS CRUZ ALTA 11 5 6 5 7 9 2 0 0 0 11 2 0 0 5 100.000,00 28660006 10301201585810043

RS P O N TA O 1 2 5 8 0 4 3 4 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28660006 10301201585810043

TO TA L 400.000,00

Processo: 35097.005649/1998-57. Alienação imóvel, rua Itapemirim,
nº 77 e 81, quadra 05, lote 24, área 333,50 m², bairro Vera Cruz, Belo
Horizonte. Cancelar a adjudicação aos Srs. MARIA ELIZABETH
LÚCIA DE SOUZA, SARA SILVA SANTOS E JOSÉ DOS SAN-
TO S .
Processo: 35097.005586/1998-39. Alienação imóvel, rua Conde D'Eu,
nº 494, quadra 39, lote 02, área 367,50 m², bairro Vera Cruz, Belo
Horizonte. Cancelar a adjudicação ao Sr. IVANIR QUINTILIANO
DOS SANTOS.
Processo: 35097.005594/1998-67. Alienação imóvel, rua Caravelas,
nº 868, quadra 78, lote 20, área 440,00 m², bairro Vera Cruz, Belo
Horizonte. Cancelar a adjudicação aos Srs. FÁBIO PAULINO DE
SOUZA, FLÁVIO DE SOUZA PAULINO E EFIGÊNIA AVELINA
DOS SANTOS PAULINO.
Processo: 35097.005592/1998-31. Alienação imóvel, rua Caravelas,
nº 194, quadra 16, lote 16, área 440,00 m², bairro Vera Cruz, Belo
Horizonte. Cancelar a adjudicação ao Sr. TIAGO PEREIRA DA SIL-
VA .
Processo: 35097.005601/1998-21. Alienação imóvel, rua Arcos, nº
217, quadra 39, lote 17, área 440,00 m², bairro Vera Cruz, Belo
Horizonte. Cancelar a adjudicação ao Sr. JÚLIO FLÁVIO DIAS.
Processo: 35097.005622/1998-09. Alienação imóvel, Av. Belém, nº
651, 653, 655, 659-A, B, C, D e E, quadra 15, lote 06, área 620,50
m², bairro Vera Cruz, Belo Horizonte. Cancelar a adjudicação aos Srs.
ANA CRISTINA DE GODÓI DOS SANTOS, MILTON HENRIQUE
CALDEIRELI FILADÉLFIO, ELY MORAES DOS SANTOS e
ANÉSIO DE OLIVEIRA CAMPOS.
Processo: 35097.005645/1998-04. Alienação imóvel, rua Arcos, nº
253, quadra 39, lote 23, área 367,50 m², bairro Vera Cruz, Belo
Horizonte. Cancelar a adjudicação aos Srs. MARIA MARLENE RA-

MOS, JORGE ALBERTO ALMEIDA RAMOS e JUSSARA RA-
MOS A. CARVALHO.
Processo: 35097.005646/1998-69. Alienação imóvel, rua Arcos, nº
570, quadra 64, lote 12, bairro Vera Cruz, Belo Horizonte. Cancelar a
adjudicação a Sra. ANDRÉA DOS SANTOS VIEIRA.
Processo: 35097.005648/1998-94. Alienação imóvel, rua Leopoldo
Gomes, nº 1072, quadra 51, lote 01, área 357,00 m², bairro Vera Cruz,
Belo Horizonte. Cancelar a adjudicação a Sra. MARIA SILVAN-
DINA MEDRADO SOUZA.
Processo: 35097.005633/1998-17. Alienação imóvel, rua Antônio Jus-
tino, nº 872, quadra 38, lote 03, área 390,00 m², bairro Vera Cruz,
Belo Horizonte. Cancelar a adjudicação ao Sr. CARLOS ANTÔNIO
DE OLIVEIRA.
Processo: 35097.005653/1998-24. Alienação imóvel, rua General
Osório, nº 684, quadra 66, lote 04, área 391,00 m², bairro Vera Cruz,
Belo Horizonte. Cancelar a adjudicação aos Srs. RUBENS RODRI-
GUES MORAIS e ITAMAR PAULO MUNIZ.

CLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,

considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.002246/04-23, sob o comando nº 354667460 e juntada nº
356388331, resolve:

N° 537 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Cooperativa de Crédito dos Profissionais da Saúde, Pequenos Em-
presários, Microempresários e Microempreendedores de Rio Claro
Ltda. - Unicred Rio Claro, na condição de instituidora do Plano de
Benefícios Previdenciários dos Cooperados do Sistema Unicred -
Precaver - CNPB nº 2004.0027-11, e a Quanta - Previdência Uni-
cred.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.002246/04-23, sob o comando nº 355322050 e juntada nº
356508513, resolve:

N° 538 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Unicred Regional Sul Fluminense - Cooperativa de Economia e Cré-
dito Mútuo dos Profissionais da Saúde da Região Sul Fluminense
Ltda., na condição de instituidora do Plano de Benefícios Previ-
denciários dos Cooperados do Sistema Unicred - Precaver - CNPB nº
2004.0027-11, e a Quanta - Previdência Unicred.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Saúde
.




